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         CÂMARA MUNICIPAL DE VEREADORES DE CARAÁ

                               Av. Arno Von Saltiél nº 190 – Cx. Postal 122 – CEP 95515-000 – Centro - Caraá/RS - Fone (51) 3206-0097 e 3206-0098
                                                           Site: www.cmcaraa.rs.gov.br                                      E-mail: cmcaraa@gmail.com.br

MOÇÃO Nº 024/2025                                     
                                                                                     Caraá, 13 de outubro de 2025.
Exmo. Sr. Presidente:



Os Vereadores Signatários, dispondo de suas legais e regimentais atribuições, vem perante Vossa Excelência, solicitar que seja encaminhada ao Exmo. Sr. Rodrigo Gomes Massulo, Prefeito de Santo Antônio da Patrulha/RS, a seguinte MOÇÃO:
                                  Colocação de placas de sinalização indicando o acesso ao Município de Caraá, em pontos estratégicos de Santo Antônio da Patrulha, em especial na sinaleira localizada em frente à Lojas TAQI, enquanto não seja implantada uma rótula de acesso ao Município de Caraá, na entrada situada na Rua da Várzea, uma vez que o retorno localizado em frente à Loja TAQI concentra grande movimento, inclusive em horários de pico, gerando dificuldades de conversão, riscos de acidentes e transtornos à fluidez do trânsito. A implantação de uma rótula nesse local contribuirá significativamente para organizar o tráfego, reduzir a velocidade dos veículos, facilitar o acesso ao município vizinho, bem como trará benefícios diretos e imediatos à mobilidade urbana da região e à qualidade de vida dos moradores.
                                  Tal solicitação visando melhorar a orientação dos motoristas que trafegam pela região e que buscam o retorno ou o acesso ao município vizinho de Caraá. A ausência de sinalização adequada tem gerado dúvidas entre os condutores, podendo causar manobras indevidas e transtornos no fluxo do trânsito local.

                                 A sinalização adequada de trânsito evita acidentes, auxilia e facilita a vida de todos os munícipes, principalmente daqueles que conduzem veículos automotores, sendo função do Poder Público providenciar a sinalização adequada do sistema público viário para fins de evitar transtornos no trânsito. 

                                Diante disso, esta Casa Legislativa solicita que sejam instaladas as placas indicadas o mais breve possível, reduzindo dessa forma dúvidas entre os condutores, o que pode ocasionar manobras indevidas e transtornos no fluxo do trânsito local.

                               A medida tem caráter informativo e preventivo, contribuindo para maior segurança e organização do tráfego, além de fortalecer a integração entre os dois municípios.
Plenário Jorge von Saltiél, 13 de outubro de 2025.
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